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Liberalismo igualitário e multiculturalismo: um debate 
sobre a universalidade dos direitos humanos 

Marina Pereira Carvalho do Lago 1 

RESUMO:  O presente artigo busca abordar o debate da filosofia política entre o liberalismo igualitário e o 
multiculturalismo em sua intersecção com a polêmica relativa aos direitos humanos universais. A preocupação com o 
respeito das minorias e das especificidades culturais caracteriza o ponto de vista dos multiculturalistas e relativistas, 
críticos a uma suposta projeção da cultura ocidental europeia sobre as demais culturas. Porém, a concepção de 
princípios liberal-igualitários de validade universal compreende a existência de categorias universais e de 
vulnerabilidades em todos os povos, de modo que seu reconhecimento, com base em acordo razoável, contribui para 
proteção de minorias em face de grupos majoritários locais. Assim, a diferença cultural dos povos não se apresenta 
como o real cerne do problema, mas uma desigual distribuição dos bens primários e, portanto, a falta de efetividade 
desses princípios liberal-igualitários. Todavia, quanto às minorias étnicas, uma harmonização com a teoria 
multiculturalista pode se apresentar necessária. 

Palavras-chave:  Liberalismo Igualitário. Multiculturalismo. Direitos Humanos. Universalismo. 

ABSTRACT: This article seeks to address the debate in political philosophy between egalitarian liberalism and 
multiculturalism, in its intersection with the controversy concerning universal human rights. Multiculturalists and 
relativists view the respect for minorities and cultural specificities as crucial, criticizing the alleged projection of Western 
European culture onto other cultures. However, the conception of liberal-egalitarian principles of universal validity 
acknowledges the existence of universal categories and vulnerabilities in all peoples, so that their recognition, based 
on reasonable agreement, contributes to the protection of minorities in the face of local majority groups. Thus, the 
cultural difference among peoples does not present itself as the real core of the problem, but rather an unequal 
distribution of primary goods and, therefore, the lack of effectiveness of these liberal-egalitarian principles. However, 
regarding ethnic minorities, a harmonization with the multiculturalist theory may be necessary. 
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A tese consiste no facto de a nossa identidade ser formada, em parte, pela existência ou inexistência de 
reconhecimento e, muitas vezes, pelo reconhecimento incorrecto dos outros, podendo uma pessoa ou 

 
4 BARRY, Brian. Culture and Equality: an egalitarian critique of multiculturalismo. Cambrigde-Massachusetts: Harvard University Press, 2001, 
p. 22. In verbis: “Thus, the author of the first of these two quotations cites as an illustration of the descriptive use of ‘multiculturalism’ Charles 
Taylor’s essay on ‘The Politics of Recognition’. But in that essay Taylor also uses ‘multiculturalism’ to refer to a set of public policies that would 
give different cultures some kind of oficial ‘recognition’”. 
5 VITA, Álvaro de. O liberalismo igualitário: sociedade democrática e justiça internacional. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2008, p. 166. 
6 MULHALL, Stephen e SWIFT, Adam. Liberals and communitarians. Oxford: Blackwell, 1996, p. 19. 
7 Idem. 
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grupo de pessoas serem realmente prejudicadas, serem alvo de uma verdadeira distorção, se aqueles 
que os rodeiam reflectirem uma imagem limitativa, de inferioridade ou de desprezo por eles mesmos.8 

9
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8 TAYLOR, Charles. A política de reconhecimento. In: TAYLOR, Charles (org.). Multiculturalismo, Lisboa, Instituto Piaget, 1998, p. 29. 
9 Idem. 
10 Ibidem, p. 47-52. 
11 Ibidem, p. 58. 
12 Ibidem, p. 57. 
13 DOUZINAS, Costas. O fim dos Direitos Humanos. São Leopoldo: Unisinos, 2009, p. 153. 
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14 PANIKKAR, Raimundo. Seria a noção de direitos humanos uma concepção ocidental. In: BALDI, César Augusto (org). Direitos humanos na 
sociedade cosmopolita. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 216-221. 
15 Ibidem, p. 236. 
16 Ibidem, p. 209. 
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17 VITA, Álvaro de, Op. Cit., p. 161. 
18 Idem. 
19 Ibidem, p. 163. 
20 Ibidem, p. 167. 
21 Ibidem, p. 162. 
22 GUTMANN, Amy. Introdução. In: Taylor, Charles (org.) Multiculturalismo, Lisboa, Instituto Piaget, 1998, p. 29. 
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24

25

As liberdades de consciência e de expressão, por exemplo, são candidatas fortes a valores neutros nesse 
sentido. Elas não são valores neutros se por isso se entender que todas as pessoas, de todas as culturas 
e tradições morais, as reconhecerão como tais. Mas elas são neutras no único sentido que importa ao 
ideal liberal de legitimidade política: se divergirmos sobre qual é a religião verdadeira, e sobre os ideais 
morais e políticos que julgamos importante exprimir a outros, essas duas formas de liberdade (entre 

 
23 WALZER, Michael. Comentário. In: Taylor, Charles (org.) Multiculturalismo, Lisboa, Instituto Piaget, 1998, p. 118. 
24 Ibidem, p. 121. In verbis: “Por esta razão, dentro do Liberalismo 2, pesando os direitos iguais e a sobrevivência cultural, como Taylor sugere 
que podemos e devemos fazer, eu optaria pelo Liberalismo 1 – aqui, não em todo lado. Não vejo qualquer razão pela qual o liberalismo deste 
tipo não possa apoiar as escolas nas quais o estudo da diversidade, especialmente de todas as diversidades locais, foi adoptado de modo 
profundamente sério no ensaio de Taylor. De facto, que outro tipo de liberalismo, ou antiliberalismo, poderia possivelmente fornecer este tipo 
de apoio, encorajando as pessoas a estudar a cultura dos outros antes do futuro da sua estar garantido?” 
25 VITA, Álvaro de, Op. Cit., p. 182. 
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outros valores que também se qualificam como neutros) se constituem na única base possível para um 

acordo razoável sobre os princípios que devem reger nossa vida em conjunto. 26 

27
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29

30

31

 
26 VITA, Álvaro de. A justiça igualitária e seus críticos. São Paulo: Editora UNESP, 2000, p. 295-296. 
27 Ibidem, p. 297. 
28 Ibidem, p. 297-299. 
29 DONNELLY, Jack. Cultural Relativism and Universal Human Rights. In: Human Rights Quarterly Review. vol. 6(4), p. 400. 
30 In verbis: “In any particular case, ‘human nature’, the realized nature of real human beings, is a social as well as a ‘natural’ product”. (p. 
403) 
31 DONNELLY, Jack, Ibidem, p. 412. Válida a transcrição: “The cynicism of many claims of cultural relativism can also be seen in the fact that 
far too often they are for external consumption only. The same elites that raise culture as a defense against external criticisms based on 
universal human rights are often ruthless in their supression of inconvenient local customs, whether of the majority or a minority. National 
unification certainly will require substantial sacrifices of local custos, but the lack of local cultural sensivity shown by many national elites that 
strongly advocate na international cultural relativism suggests a very high degree of self-interest.” 
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32 DONNELLY, Jack, Ibidem, p. 419. 
33 VITA, Álvaro de, 2008, Op. Cit., p. 194-195. 
34 Ibidem, p. 198 e 218-228. 
35 Ibidem, p. 199-217. 
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Atualmente, sempre que há um conflito entre “práticas locais” e “normas de direitos humanos 
transnacionais”, os estudiosos tendem a localizar a fonte do conflito na “cultura” ou nas “tradições” do 
grupo para, depois, buscar encontrar formas pelas quais essa cultura difere da cultura “ocidental”. Essa 
tendência é exacerbada pela retórica de uma “política da diferença” ou uma “política de identidade”, a 
qual encoraja os grupos a basear suas demandas em termos de respeito pela “diferença” cultural. Minha 
sugestão, contudo, é que não devemos precipitadamente assumir que as diferenças culturais constituem 
a real fonte do problema. 

 
36 Ibidem, p. 167. 
37 Ibidem, p. 176. 
38 Entenda-se minoria não apenas em seu sentido numérico, mas no sentido de oportunidade de participação política, social e econômica. 
39 VITA, Álvaro de, 2000, Op. Cit., p. 168. 
40 BARRY, Brian, Op cit., p. 21-22. 
41 VITA, Álvaro de, 2008, Op. Cit., p. 169. 
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45

por minorias nacionais refiro-me a grupos que formam sociedades em exercício, com instituições, cultura 
e linguagem própria, concentradas em um território específico antes de serem incorporadas a um Estado 
mais amplo. [...] A maioria dos países possui minorias nacionais desse tipo, muitas das quais foram 

 
42 VITA, Álvaro de, 2000, Op. Cit., p. 240. 
43 VITA, Álvaro de, 2008, Op. Cit., p. 176. 
44 KYMLICKA, Will. Multicultural citizenship: A liberal theory of minority rights. Oxford: Clarendon Press, 1995, p. 06. 
45 VITA, Álvaro de, 2008, Op. Cit., p. 171. 
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involuntariamente incorporadas – uma prova do papel do imperialismo e da violência na formação do 
atual sistema de “Estado-Nação”.46 
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46  KYMLICKA, Will. Direitos humanos e justiça etnocultural. Disponível em: 
<http://www.fumec.br/revistas/meritum/article/viewFile/1075/768> Acesso em 05 jan. 2016. 
47 KYMLICKA, Will, 1995, Op. Cit, p. 18. 
48 Ibidem, p. 26. 
49 VITA, Álvaro de, 2008, Op. Cit., p. 178. 
50  KYMLICKA, Will, Direitos humanos e justiça etnocultural. Disponível em: 
<http://www.fumec.br/revistas/meritum/article/viewFile/1075/768> Acesso em 05 jan. 2016. 
51 Idem. 
52 VITA, Álvaro de, 2008, Op. Cit., p. 172.  
53 BARRY, Brian, Op cit., p. 315. 
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54 Corte Interamericana de Direitos Humanos, Comunidad Mayagna (Sumo) Awas Tingini vs. Nicaragua, julgamento de 31 de agosto de 2011. 
Disponível em: <http://www.cidh.oas.org/Indigenas/JURISPRUDENCIA/Corte/4.Mayagna.8.31.01.doc> Acesso em: 24 set. 2014. 
55 Tradução livre do original. “Para las comunidades indígenas la relación con la tierra no es meramente una cuestión de posesión y producción 
sino um elemento material y espiritual del que deben gozar plenamente, inclusive para preservar su legado cultural y transmitirlo a las 
generaciones futuras.” 
56 Também sob a concepção de justiça etnocultural, Will Kymlicka entende que é possível que imigrantes “[...] sejam obrigados a frequentar 
escolas cujas aulas sejam ministradas na linguagem local em vez de contarem com educação pública em sua própria língua e, de forma 
similar, é possível que os serviços públicos e os tribunais sejam conduzidos na língua local. Todas essas medidas buscam reduzir os números 
de migrantes que se dirigem à 
terra natal de uma minoria nacional e assegurar que aqueles que ali se instalam estejam dispostos a se integrar à cultura local.”. Como vimos 
no tópico anterior, tal situação se refere ao caso de preservação da cultura francesa do Quebec. Ocorre que, neste ponto, concordamos com 
as críticas de violação ao direito de liberdade da geração atual, bem como de desigual distribuição de oportunidades educacionais sem 
fundamento razoável, além de não vislumbrarmos efetividade da medida adotada. 
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57 CARVALHO RAMOS, André, Processo Internacional de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 195. 
58 CARVALHO RAMOS, André. Pluralidade das ordens jurídicas: uma nova perspectiva na relação entre o Direito Internacional e o Direito 
Constitucional. Disponível em: <http://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/viewFile/67955/70563> Último acesso em: 23 nov. 2015. 
59 CARVALHO RAMOS, André. Op. Cit, p. 180. 
60  KYMLICKA, Will, Direitos humanos e justiça etnocultural. Disponível em: 
<http://www.fumec.br/revistas/meritum/article/viewFile/1075/768> Acesso em 05 jan. 2016. 
61 Idem. 
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A política de reconhecimento


